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I – INTRODUÇÃO 

 

 

1. A Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica (SFT) da 

ANEEL e a Diretoria de Energia, Gás Canalizado e Iluminação Pública (DEGIP) da AGERGS 

tem por obrigação legal acompanhar as ações que estão sendo tomadas pela CEEE-G / CSN 

ENERGIA no sentido da retomada das condições normais de operação e de manutenção das 

Usinas Hidrelétricas (UHE) Bugres e Canastra, afetadas pelas cheias excepcionais ocorridas 

no Rio Grande do Sul em maio de 2024, e o retorno do nível de segurança normal, quanto a 

segurança das barragens. 

2. Nesse sentido, a fiscalização presencial verificou as condições atuais das instalações das 

duas UHEs Bugres e Canastra, abordando as ações já levadas a efeito anterior e aquelas que 

ainda deverão ser executadas no âmbito da segurança de barragens. No caso específico da 

UHE Canastra, foram verificados os serviços para retomada da operação comercial na usina. 

3. A primeira ação presencial nas UHEs Bugres e Canastra foi realizada nos dias 2 a 5 de 

outubro de 2023, pelos especialistas em regulação Lincoln Braga e Odair José Manfroi, da 

Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica (SFT) da ANEEL. 

4. A segunda ação presencial nas duas UHEs da CEEE-G / CSN Energia foi realizada nos dias 

15 e 16 de abril de 2025, pelos especialistas em regulação Álvaro André Saldanha de Souza, 

Cláudio André Alves de Araújo e Mario João Kliemann, da Diretoria de Energia, Gás 

Canalizado e Iluminação Pública (DEGIP) da AGERGS. 

5. A existência de problemas técnicos não observados na inspeção das usinas não exime a 

empresa de monitorá-los e corrigi-los permanentemente. 

6. A fiscalização da ANEEL e AGERGS não diminui nem exime a empresa de responsabilidade 

quanto à adequação das instalações, à correção e à legalidade de operação e dos atos que 

praticar nos empreendimentos. Em qualquer hipótese, a empresa será responsável pelos 

danos que porventura decorrerem para a ANEEL, para AGERGS ou para terceiros, nas 

atividades exercidas em função das outorgas para geração de energia elétrica. 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

Usina: UHE Bugres  

CEG: UHE.PH.RS.000324-7.01  

Municípios: Canela/RS 

Potência Outorgada: 17.620 kW 

Titular: CEEE-G (CSN ENERGIA)  

Situação: Em operação 

Rio: Santa Cruz 

Coordenadas:  Lat. 29° 20' 35,56" S   Long. 50° 41' 44,87" O 

  

Usina: UHE Canastra 

CEG: UHE.PH.RS.000635-1.01 

Municípios: Canela/RS  

Potência Outorgada: 44.800 kW 

Titular: CEEE-G (CSN ENERGIA)   

Situação: Em operação  

Rio: Santa Cruz  

Coordenadas:  Lat. 29° 23' 36,36" S   Long. 50° 44' 43,31" O 
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III – DESCRIÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

7. A UHE Bugres, segundo os dados fornecidos pelo agente, tem as seguintes características 

em seus três barramentos (Figuras 1 e 2). 

 

Figura 1 - Características dos barramentos. 

 

 

 

Figura 2 - Características dos vertedouros. 

 

 

8. A UHE Canastra, segundo dados fornecidos pelo agente, tem as seguintes características em 

seu barramento (Figuras 3 e 4). 

 

Figura 3 - Características do barramento. 

 
 

Figura 4 - Características do vertedouro. 

 
 

9. A localização das usinas é dado conforme Figura 5. 

 

Figura 5 - Localização das usinas. 
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10. A Usina Bugres iniciou a operação no ano de 1951. Já a Usina de Canastra iniciou a operação 

em 1956. É importante reiterar que a UHE Bugres possui projeto de ampliação de sua 

capacidade nominal, com instalação de uma nova Unidade Geradora - UG e reforma da UG 

existente. 

11. Conforme Formulário de Segurança de Barragens – FSB, todas as barragens da UHE Bugres 

foram classificadas como do tipo B, decorrente do Dano Potencial Associado – DPA Alto e 

Categoria de Risco – CRI Baixo. A barragem da UHE Canastra também foi classificada como 

do tipo B, decorrente do Dano Potencial Associado – DPA Alto e Categoria de Risco – CRI 

Baixo. 

12. De acordo com o Relatório de Fiscalização Nº 5/2025 – SFT/ANEEL, de 23 de janeiro de 

2025, a UHE Bugres estava com registro de Nível de Segurança Emergência. A UHE Canastra 

estava com registro de Nível de Segurança Atenção. Conforme descrito no capítulo Análise 

deste mesmo relatório, a SFT/ANEEL aguardou o envio do relatório técnico de avaliação dos 

taludes afetados pela cheia de maio/2024 para ratificar tais classificações, dado o evento de 

cheia excepcional ocorrido. 

13. Atualmente, a UHE Bugres e a UHE Canastra estão com registro de Nível de Segurança 

Normal, de acordo com o FSB 2025 - Retificação (30/01/2025). 

 

IV – ANÁLISE 

 

14. Em continuidade ao acompanhamento no Sistema Salto, em virtude das cheias excepcionais 

ocorridas no Rio Grande do Sul em maio de 2024, a ação presencial ocorreu no período de 

15 a 16 de abril de 2025, na UHE Bugres e UHE Canastra. Nos itens a seguir tem-se análise 

em cada uma das ações presenciais nas UHEs. 

 

IV.1 – UHE BUGRES 

 

15. A ação presencial na UHE Bugres e Barragem Salto ocorreu em 15 de abril de 2025, onde foi 

verificado, o estado de conservação da Barragem do Salto e o talude da margem esquerda, 

talude recuperado junto à casa de força da UHE, válvula de admissão, bueiros desentupidos 

e canal de desvio, como ilustrado na Figura 6 a seguir. 

 

Figura 6 – Registro fotográfico realizado em 15/04/2025 na barragem Salto e na UHE Bugres. 
 

 

Barragem do Salto. 
 

 
 

  

Investigação geotécnica do talude da margem 
esquerda da barragem do Salto. 
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Investigação geotécnica do talude da margem 
esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

  

Investigação geotécnica do talude da margem 
esquerda da barragem do Salto. 

 

 
 

 

 

Preenchimento com concreto das fissuras que 
surgiram no talude da margem esquerda da barragem 

do Salto. 
 

 
 

  

Preenchimento com concreto das fissuras que 
surgiram no talude da margem esquerda da barragem 

do Salto. 
 

 
 

 

 

Preenchimento com concreto das fissuras que 
surgiram no talude da margem esquerda da barragem 

do Salto. 
 

 
 

  

Preenchimento com concreto das fissuras que 
surgiram no talude da margem esquerda da barragem 

do Salto. 
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Casa de força na UHE Bugres. 
 

 
 

  

Casa de força na UHE Bugres. 
 

 
 

 

 

Talude junto a casa de força da UHE Bugres 
recuperado. 

 

 
 

  

Talude junto a casa de força da UHE Bugres 
recuperado. 

 

 
 

 

 

Bueiros junto a casa de força da UHE Bugres 
desentupidos. 

 

 
 

  

Bueiros junto a casa de força da UHE Bugres 
desentupidos. 
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Válvula de admissão da casa de força da UHE Bugres. 
 

 
 

  

Canal de desvio da UHE Bugres. 
 

 
 

 
16. O agente informou que o andamento das ações das obras de implantação da ampliação da 

UHE Bugres está de acordo com o cronograma enviado, por meio do Ofício 12/2025 da CEEE-

G/CSN em 13 de fevereiro de 2025, transcrito na tabela da Figura 7 a seguir. 

 
Figura 7 - Marcos temporais de implantação da ampliação da UHE Bugres. 

 

 

 
 

 
17. Foi enviado também pelo agente, por meio do Anexo 2 desse mesmo Ofício, os cronogramas 

para atendimento às recomendações do Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR), 

dos Relatórios de Inspeção de Segurança Especial (RISE) e dos Relatórios da Revisão 

Periódica de Segurança de Barragens (RPS), transcritos na Figura 8 e na Figura 9. 
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Figura 8 - Cronogramas para atendimento das recomendações dos RISR e dos RISE da UHE Bugres. 
 

 

BARRAGEM DIVISA: Recomendações de ISR 
anteriores - Conforme capítulo 11 da ISE/24, com 

estado atualizado até a data do Ofício 12/25 
(13/01/2025). 

 

 
 

Nota: Alguns prazos foram ajustados segundo 
orientação da ISE/24. 
 

  

BARRAGEM DIVISA: Recomendações da ISE/2024. 
Em função do período que foi realizada e por ter 

abordado todos os itens da ISR, a ISE/2024 substituiu 
a ISR/2024. 

 

 

 

 

BARRAGEM BLANG: Recomendações de ISR 
anteriores - Conforme capítulo 11 da ISE/24, com 

estado atualizado até a data do Ofício 12/25 
(13/01/2025). 

 

 
 

Nota: Alguns prazos foram ajustados segundo 
orientação da ISE/24 

 
 

  

BARRAGEM BLANG: Recomendações da ISE/2024. 
Em função do período que foi realizada e por ter 

abordado todos os itens da ISR, a ISE/2024 substituiu 
a ISR/2024. 
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BARRAGEM SALTO: Recomendações de ISR 
anteriores - Conforme capítulo 11 da ISE/24, com 

estado atualizado até a data do Ofício 12/25 
(13/01/2025). 

 

 
 

NOTA: Alguns prazos foram ajustados segundo 
orientação da ISE/24. 

 

 
 

 
 

  

BARRAGEM SALTO: Recomendações da ISE/2024. 
Em função do período que foi realizada e por ter 

abordado todos os itens da ISR, a ISE/2024 substituiu 
a ISR/2024. 

 

 

 
 
 

 
 

 
Figura 9 - Cronogramas para atendimento das recomendações dos RPSB da UHE Bugres. 

 

 

 
 

 
18. Os itens de conservação, indicados no Relatório de Fiscalização ANEEL nº 005/2025 

SFT/ANEEL, que precisavam de reparo ou avaliação na casa de força da UHE Bugres têm 

seus status relatados a seguir. 

19. Os bueiros entupidos e o tratamento do talude junto à casa de força foram resolvidos, as 

atividades executadas constam no Anexo 04 do Ofício 12/2025 da CEEE-G/CSN e estão 

transcritas na Figura 10.  
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Figura 10 - Atividades executadas nas obras de desentupimentos dos bueiros e tratamento do talude junto 

à casa de força da UHE Bugres. 
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20. Em relação ao marejamento na válvula de admissão o agente informa no Ofício 12/2025 que: 
 

“... as intervenções necessárias estão contempladas no escopo de modernização da atual 

unidade geradora, inicialmente prevista para ser executada juntamente com a ampliação da 

usina. Com a aprovação do cronograma da ampliação (conforme resposta ao item c)), as 

ações de modernização deverão ser antecipadas, conforme cronograma ainda a ser definido. 

De qualquer forma, não vislumbramos qualquer risco operacional por conta desta situação.” 

 

21. No que diz respeito a verificação do adequado funcionamento da descarga de fundo e a 

comprovação da realização dos últimos serviços de manutenção, assim como a apresentação 

do cronograma para a pintura do guarda-corpo da Barragem Divisa, a CEEE-G/CSN relata o 

seguinte: 
 

“No âmbito da Barragem Divisa (item IV), a manutenção da descarga de fundo está 

programada para ser realizada até dezembro/2025. Destacamos que se trata de uma 

expectativa bastante conservadora, já considerando eventuais dificuldades na execução do 

serviço, como por exemplo, o funcionamento inadequado da comporta de serviço, que 

possivelmente ensejaria a contratação de serviços de mergulho, entre outros. No caso dos 

guarda-corpos, prevê-se a conclusão da pintura até outubro de 2025.” 
 

22. Em relação a Barragem Blang, quanto à apresentação de manifestação específica para as 

novas surgências vistas durante a primeira fiscalização em campo, realizada pela equipe da 

SFT/ANEEL, e de como se dará o tratamento e monitoramento de pequenas fissuras 

verificadas e ainda a respeito do cronograma de pintura do guarda-corpo, o agente relata o 

seguinte: 
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“No tocante à Barragem Blang (item V), a correção das surgências e o tratamento das fissuras 

verificadas na estrutura, bem como a recuperação da pintura dos guarda-corpos, já estão em 

processo de contratação, com previsão de conclusão até outubro de 2025.” 

 

IV.2 – UHE CANASTRA 

 

23. A ação presencial na UHE Canastra ocorreu em 16 de abril de 2025, onde foi verificado, o 

estado de conservação da Barragem de Canastra (montante e jusante), talude da margem 

esquerda da barragem, monitoramento por vídeo-câmera do talude da margem esquerda de 

montante da barragem, tomada d´água da barragem, vertedouro afunilado tipo tulipa da 

barragem, descargas de fundo da barragem, vazão remanescente da barragem, sistema 

sonoro de alerta da barragem, desestabilização do talude e rompimento da adutora afetada 

pelos deslizamentos na região da UHE Canastra, queda de linha de transmissão que interliga 

a UHE Bugres à SE da rede básica, casa de força, conduto forçado e centro de operações, 

como ilustrado na Figura 11 a seguir. 

 

Figura 11 - Registro fotográfico realizado em 16/04/2025 na UHE Canastra. 
 

 

Barragem de Canastra - Montante. 

 
 

  

Barragem de Canastra - Jusante. 

 

 

 

Talude da margem esquerda de montante da 
barragem Canastra. 

 
 

  

Talude da margem esquerda de montante da 
barragem Canastra. 
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Câmera de monitoramento do talude da margem 
esquerda de montante da barragem Canastra. 

 
 

  

Tomada d´água da Barragem Canastra. 

 
 

 

 

Vertedouro afunilado tipo tulipa da barragem Canastra. 

 
 

  

Descarga de fundo da barragem Canastra. 
 

 
 

 

 

Vazão remanescente da barragem Canastra. 
 

 
 

  

Sistema sonoro de alerta da barragem Canastra. 
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Desestabilização do talude e rompimento da adutora 
afetada pelos deslizamentos na região da UHE 

Canastra, provocando queda de linha de transmissão 
que interliga a UHE Bugres à SE da Rede Básica. 

 
 

  

Deslizamento provocando queda da linha de 
transmissão para UHE Bugres e rompimento do 

conduto forçado da UHE Canastra. 

 
 

 

 

Casa de força da UHE Canastra. 

 
 

  

Casa de força da UHE Canastra. 

 
 

 

 

Bombas de drenagem da UHE Canastra. 

 
 

  

Centro de operações da UHE Canastra. 
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Conduto forçado da UHE Canastra. 
 

 
 

  

Conduto forçado da UHE Canastra. 
 

 
 

 
24. Em relação aos laudos de avaliação da estabilidade dos taludes afetados durante as últimas 

cheias excepcionais, o agente informa por meio do Ofício 29/2025 CEEE-G/CSN, de 31 de 

março de 2025, o transcrito a seguir: 
 

“Encaminhamos no Anexo 01 os seguintes documentos:  

i. BARRAGEM CANASTRA AVALIAÇÃO DOS TALUDES RELATÓRIO TÉCNICO (Arquivo 24IN-CS-

0-GE-G00-00-C-12-RT-0001.pdf);  

ii. AN-2024-71-02 Relatório de visita técnica 02 (Arquivo AN-2024-71-02 Relatório de visita técnica 

02.pdf);  

iii. RELATÓRIO SEMANAL DE CAMPO - Barragem do Salto (Arquivo ZAVORNE - Barragem do Salto 

- Semana 2.pdf);  

iv. RELATÓRIO SEMANAL DE CAMPO - UHE CANASTRA (Arquivo ZAVORNE - UHE Canastra - 

Semana 2);  

Com relação ao item i., referente à UHE Canastra o documento está concluído.   

Já com relação aos itens ii. e iii., trata-se de relatórios de avanço dos trabalhos junto ao talude da 

margem esquerda da Barragem do Salto. Destacamos que até o momento foi concluído o levantamento 

topográfico e estão em curso as investigações geotécnicas, com avanço significativo nas avaliações 

geofísicas no local. O início dessas investigações só foi possível após obtenção de anuência dos 

proprietários das áreas atingidas, o que demandou um prazo superior ao inicialmente estimado. 

Considerando o escorregamento ocorrido na adutora da UHE Canastra, o item iv. apresenta o relato 

dos avanços na investigação geotécnica no local, com a execução de sondagens mistas. Ressalta-se 

que a equipe que realizada as sondagens foi destacada prioritariamente para avaliação da área da 

adutora da UHE Canastra, de modo que as investigações previstas para a barragem do Salto deverão 

iniciar apenas após a conclusão dos serviços em Canastra, com previsão para a segunda quinzena de 

abril.” 
 

25. No que diz respeito ao Plano de Ação contendo cronograma dos serviços para retorno do 

nível normal de segurança, o agente relata o que se segue: 
 

“A conclusão da avaliação do talude da margem esquerda da barragem da UHE Canastra é recente e 

estabelece uma série de alternativas, que ainda estão em análise técnica. Dessa forma, solicitamos um 

prazo adicional de 30 dias (até 30/04/2025) para apresentação deste Plano de Ação para retorno do 

nível normal de segurança para a estrutura. De qualquer forma, destacamos que o reservatório se 

encontra vazio, em razão do rompimento da adutora de baixa pressão, reduzindo significativamente o 

risco associado à estrutura. 
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No caso da barragem do Salto, considerando os prazos para conclusão das sondagens e demais 

investigações na margem esquerda, faz-se igualmente necessário prazo adicional para constituição de 

plano de ação para retomada da condição da barragem anterior à cheia de 2024. Solicitamos um prazo 

adicional de 60 dias (até 30/05/2025) para apresentação deste Plano de Ação referente à barragem do 

Salto. Ressaltamos que a estrutura permanece em condição normal de operação e que a 

movimentação do solo na margem esquerda não apresenta alterações desde a cheia de 2024.” 

 

26. O agente informa que o andamento das ações para análise técnica e definição de alternativas 

de estabilização do talude e recomposição da adutora afetada pelos deslizamentos na região 

da UHE Canastra, está de acordo com o cronograma enviado, por meio do Anexo 01 do Ofício 

12/2025 em 13 de fevereiro de 2025, transcrito na tabela da Figura 12, com a seguinte 

afirmação: 

“Foi contratada a empresa Intertechne Consultores para análise técnica e definição de alternativas de 

estabilização do talude e recomposição da adutora afetada pelos deslizamentos na região da UHE 

Canastra. No momento, o estudo encontra-se em andamento, de modo que não é possível precisar a 

data de retorno da operação da usina, uma vez que isso vai depender da efetiva conclusão do projeto 

e do vulto da solução a ser adotada. 

De qualquer modo, o Anexo 01 apresenta o cronograma atualizado das atividades já realizadas e 

previstas para definição da alternativa a ser empregada no local. A partir da conclusão do projeto, 

prevista para maio/2025, apresentaremos o cronograma definitivo das intervenções que serão 

efetivamente executadas.” 

 
Figura 12 - Cronograma das atividades, de 13 de janeiro de 2025, já realizadas e em curso na região do 

conduto adutor da UHE Canastra. 
 

 

 
 

 
27. Em seu Ofício 29/2025, o agente atualiza o andamento das ações para análise técnica e 

definição de alternativas de estabilização do talude e recomposição da adutora afetada pelos 

deslizamentos na região da UHE Canastra, modificando o cronograma inicial, transcrito na 

tabela da Figura 13, com a seguinte afirmação: 

 

“Conforme já informado anteriormente, foi contratada a empresa Intertechne Consultores para análise 

técnica e definição de alternativas de estabilização do talude e recomposição da adutora afetada pelos 
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deslizamentos na região da UHE Canastra. Neste contexto, o Anexo 02 apresenta o cronograma 

atualizado das atividades em curso para definição da alternativa a ser empregada no local. Somente a 

partir da conclusão do projeto, prevista para maio/2025, será possível apresentar um cronograma 

definitivo das intervenções que serão efetivamente executadas.” 

 
Figura 13 - Cronograma, atualizado em 31/03/2025, das atividades já realizadas e em curso na região do 

conduto adutor da UHE Canastra. 

 
 

 
 

 
28. Foi enviado também pelo agente, por meio do Anexo 2 do Ofício 12/2025, os cronogramas 

para atendimento às recomendações do Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR), 

dos Relatórios de Inspeção de Segurança Especial (RISE) e dos Relatórios da Revisão 

Periódica de Segurança de Barragens (RPS), transcritos na Figura 14 e na Figura 15. 
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Figura 14 - Cronogramas para atendimento das recomendações dos RISR e dos RISE da UHE Canastra. 

 
 

BARRAGEM CANASTRA: Recomendações de ISR 
anteriores - Conforme capítulo 11 da ISE/24, com 

estado atualizado até a data do Ofício 12/25 
(13/01/2025). 

 

 
 

Nota: Alguns prazos foram ajustados segundo 
orientação da ISE/24. 
 

  

BARRAGEM CANASTRA: Recomendações da 
ISE/2024. Em função do período que foi realizada e 
por ter abordado todos os itens da ISR, a ISE/2024 

substituiu a ISR/2024. 
 

 

 

 

Figura 15 - Cronogramas para atendimento das recomendações dos RPSB da UHE Bugres. 
 

 
 

 

29. Ainda sobre as recomendações do Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR), dos 

Relatórios de Inspeção de Segurança Especial (RISE) e dos Relatórios da Revisão Periódica 

de Segurança de Barragens (RPS), o agente informou por meio do Ofício 29/2025: 
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“De forma complementar à resposta encaminhada no ofício CEEE-G nº 012/2025, enviamos 

em anexo (Anexo 03) uma série de registros das atividades executadas nas barragens Divisa, 

Blang, Salto e Canastra, no âmbito das suas inspeções de segurança.” 

 

Figura 16 - Relação de recomendações já atendidas e evidências (UHE Bugres e UHE Canastra). 
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30. O agente informa no Ofício 12/2025 que a execução dos serviços na UHE Canastra 

relacionados lavagem e pintura da ponte metálica, reinstalação de placas de identificação e 

limpeza/escavação das capelas, tem previsão de conclusão até agosto de 2025. 

 
31. Os itens de conservação, indicados no Relatório de Fiscalização ANEEL nº 005/2025 

SFT/ANEEL, que precisavam de reparo ou avaliação na casa de força da UHE Canastra têm 

seus status relatados a seguir. 

 
32. Em relação ao marejamento de água no conduto forçado o agente informa no Ofício 12/2025 

que: 

“O marejamento verificado no conduto forçado da UHE Canastra ocorre devido ao esgotamento da vida 

útil da junta de dilatação existente no local. A correção desta situação já estava prevista para ser 

realizada ao longo do presente ano, juntamente com outras melhorias na usina. Contudo, considerando 

o sinistro ocorrido no conduto adutor, as intervenções necessárias no conduto forçado, serão realizadas 

juntamente com a reforma da estrutura sinistrada, visto que são de tipologia semelhante. Estima-se 

que as intervenções ocorram no segundo semestre de 2025, com cronograma detalhado a ser definido 

segundo a alternativa a ser escolhida após análise técnica especializada, conforme já destacado no 

item d)” 

 
33. No que diz respeito marejamento perto do servomotor de unidades geradoras o agente 

informa no mesmo Ofício 12/2025 que: 

“Com relação ao marejamento verificado perto do servomotor das unidades geradoras, as intervenções 

necessárias já foram realizadas, considerando a atual interrupção da geração da usina. O Anexo 03 

apresenta os registros das atividades realizadas. Todavia, as evidências da plena funcionalidade das 

ações realizadas somente poderão ser constatadas a partir da pressurização do sistema de geração, 

após as correções no conduto adutor.” 
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Figura 13 - Anexo 3 do Ofício 12/025 CEEE-G/CSN, com o registro de atividades no marejamento 

verificado perto do servomotor das UGs. 
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V - CONCLUSÃO 

 

34. O presente Relatório de Fiscalização (RF-006/2024-AGERGS-DEGIP), elaborado pela 

Diretoria de Energia, Gás Canalizado e Iluminação Pública (DEGIP) da AGERGS, tem por 

objetivo acompanhar as ações da CEEE-G / CSN ENERGIA para a retomada das condições 

normais de operação e de manutenção das Usinas Hidrelétricas (UHE) Bugres e Canastra, 

no Sistema Salto, e o retorno do nível de segurança normal, quanto à segurança das 

barragens, afetadas pelas cheias excepcionais de maio de 2024 no Rio Grande do Sul. 

35. A fiscalização presencial que fundamenta este relatório ocorreu nos dias 15 e 16 de abril de 

2025, após uma ação anterior realizada em outubro de 2023. 

36. As UHEs Bugres e Canastra, localizadas em Canela/RS no rio Santa Cruz, são operadas pela 

CEEE-G / CSN ENERGIA e estão em operação desde 1951 e 1956, respetivamente. 

Conforme o Formulário de Segurança de Barragens (FSB), todas as barragens da UHE 

Bugres e a barragem da UHE Canastra são classificadas como tipo B, decorrente de Dano 

Potencial Associado (DPA) Alto e Categoria de Risco (CRI) Baixo. Embora o Relatório de 

Fiscalização Nº 5/2025 – SFT/ANEEL, de 23 de janeiro de 2025, indicasse Nível de Segurança 

Emergência para a UHE Bugres e Atenção para a UHE Canastra após a cheia de maio de 

20249, o FSB 2025 - Retificação, de 30 de janeiro de 2025, registra que atualmente ambas 

as usinas estão com registro de Nível de Segurança Normal. 

37. Durante a fiscalização presencial de abril de 2025, foram verificadas as condições atuais das 

instalações e o andamento das ações em ambas as UHEs. 

38. Na UHE Bugres, a inspeção focou no estado de conservação da Barragem do Salto, talude 

da margem esquerda (incluindo investigação geotécnica e preenchimento com concreto de 

fissuras), talude recuperado junto à casa de força, bueiros (já desentupidos), válvula de 

admissão e canal de desvio. 

39. O agente informou que o andamento das ações para a implantação da ampliação da UHE 

Bugres está de acordo com o cronograma enviado. Foram apresentados cronogramas para 

atendimento às recomendações de Relatórios de Inspeção de Segurança (RISR, RISE, RPS), 

abrangendo as Barragens Divisa, Blang e Salto. 

40. A correção do marejamento na válvula de admissão está prevista no escopo de modernização 

da unidade geradora existente. A manutenção da descarga de fundo da Barragem Divisa está 

programada para dezembro de 2025 e a pintura do guarda-corpo para outubro de 2025. 

41. Na Barragem Blang, a correção de surgências, tratamento de fissuras e recuperação da 

pintura dos guarda-corpos estão em processo de contratação com previsão de conclusão até 

outubro de 2025. 

42. Na UHE Canastra, a fiscalização verificou o estado de conservação da Barragem (montante 

e jusante), talude da margem esquerda (com monitoramento por vídeo-câmera), tomada 

d´água, vertedouro tipo tulipa, descargas de fundo, vazão remanescente, sistema sonoro de 

alerta e as áreas afetadas por deslizamentos, incluindo a desestabilização do talude, o 

rompimento da adutora e a queda da linha de transmissão que interliga à UHE Bugres. 
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43. A avaliação dos taludes da Barragem Canastra está concluída, enquanto as investigações 

geotécnicas no talude da margem esquerda da Barragem do Salto e na área da adutora da 

UHE Canastra seguem em curso. 

44. O agente solicitou prazos adicionais para a apresentação do Plano de Ação para retorno do 

nível normal de segurança da Barragem da UHE Canastra (até 30/04/2025) e da Barragem 

do Salto (até 30/05/2025). 

45. A análise técnica e definição de alternativas para estabilização do talude e recomposição da 

adutora na região da UHE Canastra estão em andamento com uma empresa contratada, com 

previsão de conclusão do projeto para maio de 2025. 

46. Cronogramas para o atendimento às recomendações de RISR, RISE e RPS da Barragem 

Canastra também foram apresentados. Serviços específicos, como lavagem e pintura da 

ponte metálica, reinstalação de placas de identificação e limpeza/escavação das capelas, têm 

previsão de conclusão até agosto de 2025. 

47. O marejamento verificado no conduto forçado será tratado juntamente com a reforma da 

estrutura sinistrada da adutora. 

48. O marejamento perto dos servomotores já foi corrigido, com evidências apresentadas, mas a 

plena funcionalidade só poderá ser constatada após a pressurização do sistema de geração, 

após as correções no conduto adutor. 

49. Em face ao exposto, e não obstante o registo atual de Nível de Segurança Normal para ambas 

as UHEs, ainda subsistem diversas ações e investigações em curso para a completa 

recuperação e adequação das estruturas e instalações, em resposta aos impactos das cheias 

de maio de 2024 e às recomendações de segurança. 

50. Desta forma, a AGERGS continuará a fiscalizar as ações ainda pendentes, de acordo com os 

cronogramas apresentados pelo agente, visando a completa normalização das condições de 

operação, manutenção e segurança das barragens e instalações das UHEs Bugres e 

Canastra. 
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